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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

ERRATA 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00020/2025 
 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestar 
serviço de formação pedagógica para todos os professores que atuam 
na modalidade Tempo Integral no município de Assunção-PB, no ano 
de 2025 com carga horária de 40 horas, através da Secretaria de 
Educação. No Diário Oficial da União – Seção 3, Nº 141, página 302; 
Diário Oficial Estadual - Pagina 51; e no Jornal a União – Pagina 25. 
Todos publicado no dia 29/07/2025. ONDE LER-SE: carga horária de 
40 horas. LER-SE-Á: carga horária de 80 horas. 
 

Assunção - PB, 28 de Julho de 2025 
 

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 
Prefeito 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00023/2025 

 

OBJETO: Aquisição de sistemas de micro geração de energia solar 
fotovoltaica, compreendendo a elaboração do projeto, a aprovação 
deste junto à concessionária de energia, o fornecimento de todos os 
equipamentos e materiais, a instalação, a efetivação do acesso junto 
à concessionária de energia, visando atender as necessidades da 
Unidade de Educação Infantil Rita José Diniz e da Creche Aline de 
Souza Salvador. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00023/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Conforme QDD 2025. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Assunção e: CT Nº 00140/2025 - 28.07.25 - Campos Serviços de 
Engenharia LTDA - CNPJ 32.257.803/0001-12 - R$ 41.948,00. 
 
 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
CONTRATO Nº 00175/2024  

INEXIGIBILIDADE Nº IN00024/2024 
 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços médicos, 
cadastradas no Conselho Regional de Medicina, para a prestação 
eventual de serviços médicos nas áreas de atendimento ambulatorial 
em consultas eletivas nas unidades Básicas de Saúde do Município de 
Assunção–PB, decorrente do Credenciamento nº 03/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE Nº IN00024/2024. 
ADITAMENTO: Alteração: Prorrogação de prazo. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Assunção e: CT Nº 
00175/2024 - L A BARBOSA JUNIOR LTDA - 1º Aditivo Prorrogação 
de prazos. ASSINATURA: 01/06/2025. 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2025 

 

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, 
sediada na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção 
- PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA COORDENAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA CARGOS 
PÚBLICOS. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 12 de 
Setembro de 2025. Início da fase de lances: 09:10 horas do dia 12 de 
Setembro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 05/24; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 34661143. E-mail: 
licitacoes@assuncao.pb.gov.br. Edital: www.assuncao.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 
 

Assunção - PB, 06 de agosto de 2025 
 

MARINALDO DANTAS NASCIMENTO 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


